
 

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 

 

Fundamentação: provimento parcial das impugnações apresentadas pelas 

empresas: Servfaz – Serviços de Mão de Obra, D&L Serviços, Transloc 

Terceirização, Serviços e Locação de Mão de Obra e Mutual Serviços de 

Limpeza em Prédios Domiciliares. 

 

 

 

I – SUPRESSÃO DO ITEM 15.0 DO EDITAL (DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA) 

 

15.0 DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

15.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as 

regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017 são as estabelecidas no presente Edital.  

15.2 A CONTRATANTE deve autorizar a Administração contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 

prejuízo das sanções cabíveis.  

15.2.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

15.3 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 

salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela 

contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados 

para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.  



 
15.3.1. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a 

seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 

dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:  

a) 13º (décimo terceiro) salário;  

b) Férias e um terço constitucional de férias;  

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;  

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.  

e) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

15.3.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 

poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 

entre o Ministério Público do Estado do Piauí e instituição financeira. Eventual 

alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação 

Técnica.  

15.3.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam 

retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.  

15.3.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização 

da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos 

valores depositados.  

15.3.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 

contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações 

trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato.  

15.3.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos 

de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela 

Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos 

creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição 

Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 

dos documentos comprobatórios pela empresa.  

15.3.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 

indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.  



 
15.3.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.  

15.3.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será 

liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença 

do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, 

e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 

II – DA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

 

 

 ONDE SE LÊ: 

 

2.2 O valor total máximo admitido para a presente contratação é de R$ 

8.175.918,00 (oito milhões e cento e setenta e cinco mil e novecentos e dezoito 

reais).  

 

 

 PASSA-SE A LER: 

 

2.2 O valor total máximo admitido para a presente contratação é de R$ 

8.725.694,40 (oito milhões e setecentos e vinte e cinco e seiscentos e noventa 

e quatro reais e quarenta centavos).  

 

III – ALTERAÇÃO DOS VALORES DOS POSTOS DE TRABALHO 

 

 

VALORES ANTERIORES: 

 

 

01 – AGENTE DE LIMPEZA, GARÇON E TELEFONISTA S/VALE TRANSPORTE: R$ 

2.440,09 



 
02 - AGENTE DE LIMPEZA, GARÇON E TELEFONISTA C/VALE TRANSPORTE: R$ 

2.563,82 

03 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.542,09 

04 – RECEPCIONISTA S/VALE TRANSPORTE: R$ 2.728,69 

05 – RECEPCIONISTA C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.841,60 

06 – BOMBEIRO HIDRÁULICO C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.843,38 

07 – COPEIRA E OFFICE BOY C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.541,58 

08 – CARREGADOR DE VOLUMES C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.547,74 

09 – OPERADOR DE SOM E IMAGEM C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.436,06 

10 – MOTORISTA CATEGORIA “B” S/VALE TRANSPORTE: R$ 2.636,32 

11 – MOTORISTA CATEGORIA “B” C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.752,69 

12 – MOTORISTA CATEGORIA “D” C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.147,16 

13 – MOTOBOY C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.221,47 

14 – ELETRICISTA C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.222,63 

15 – MOTOBOY S/VALE TRANSPORTE: R$ 3.098,66 

 

 

VALORES ATUAIS: 

 

01 – AGENTE DE LIMPEZA, GARÇON E TELEFONISTA S/VALE TRANSPORTE: 

R$ 2.782,34 

02 - AGENTE DE LIMPEZA, GARÇON E TELEFONISTA C/VALE TRANSPORTE: R$ 

2.900,67 

03 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.881,70 

04 – RECEPCIONISTA S/VALE TRANSPORTE: R$ 3.112,32 

05 – RECEPCIONISTA C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.225,78 

06 – BOMBEIRO HIDRÁULICO C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.227,57 

07 – COPEIRA E OFFICE BOY C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.869,36 

08 – CARREGADOR DE VOLUMES C/VALE TRANSPORTE: R$ 2.888,32 

09 – OPERADOR DE SOM E IMAGEM C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.908,68 



 
10 – MOTORISTA CATEGORIA “B” S/VALE TRANSPORTE: R$ 3.006,70 

11 – MOTORISTA CATEGORIA “B” C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.123,64 

12 – MOTORISTA CATEGORIA “D” C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.576,76 

13 – MOTOBOY C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.658,74 

14 – ELETRICISTA C/VALE TRANSPORTE: R$ 3.658,13 

15 – MOTOBOY S/VALE TRANSPORTE: R$ 3.535,32 

 

IV – ALTERAÇÃO DOS VALORES POR LOCALIDADE 

 

 ONDE SE LÊ: 
 

LOTE I – AGENTE DE LIMPEZA 

 

ITEM MICRORREGIÃ O CIDÃDE 
QUÃNT.  
DE 

POSTOS 

VÃLOR 
UNITÃ RIO 

VÃLOR TOTÃL 
MENSÃL 

VÃLOR TOTÃL 
ÃNUÃL 

1 MICRORREGIÃ O 1 TERESINÃ 18 R$ 2.563,82 R$ 46.148,76 R$ 553.785,12 

2 MICRORREGIÃ O 2 
ÃLTOS, DEMERVÃL 
LOBÃ O, JOSE  DE 
FREITÃS,  UNIÃ O 

4 
R$ 2.440,09 

 

R$ 9.760,36 R$ 117.124,32 

3 MICRORREGIÃ O 3 PÃRNÃI BÃ 2 R$ 2.563,82 R$ 5.127,64 R$ 61.531,68 

4 MICRORREGIÃ O 4 PIRIPIRI 2 

R$ 2.440,09 

 
R$ 4.880,18 R$ 58.562,16 

5 MICRORREGIÃ O 5 
BURITI DOS LOPES, 
COCÃL, LUIS CORREIÃ, 
PIRÃCURUCÃ. 

4 
R$ 2.440,09 

 

R$ 9.760,36 R$ 117.124,32 

6 MICRORREGIÃ O 6 
ÃLTO LONGÃ , CÃMPO 
MÃIOR, CÃSTELO DO 
PIÃUI ,  PEDRO II 

4 
R$ 2.440,09 

 

R$ 49.760,36 R$ 597.124,32 

7 MICRORREGIÃ O 7 

BÃRRÃS, BÃTÃLHÃ, 
ESPERÃNTINÃ,  
LUZILÃ NDIÃ, MIGUEL 
ÃLVES, PORTO 

6 
R$ 2.440,09 

 

R$ 14.640,54 
R$ 175.686,48 

 

8 MICRORREGIÃ O 8 PICOS 2 R$ 2.563,82 R$ 5127,64 R$ 61.531,68 

9 MICRORREGIÃ O 9 FLORIÃNO 2 R$ 2.563,82 R$ 5127,64 R$ 61.531,68 



 

10 MICRORREGIÃ O 10 GUÃDÃLUPE, ITÃUEIRÃ 2 
R$ 2.440,09 

 

R$ 4.880,18 R$ 58.562,16 

11 MICRORREGIÃ O 11 

Ã GUÃ BRÃNCÃ, 
ÃMÃRÃNTE, BÃRRO 
DURO, REGENERÃÇÃ O, 
SÃ O PEDRO DO PIÃUI  

4 

R$ 2.440,09 

 
R$ 9.760,36 R$ 117.124,32 

12 MICRORREGIÃ O 12 BOM JESUS 2 
R$ 2.440,09 

 

R$ 4.880,18 R$ 58.562,16 

13 MICRORREGIÃ O 13  URUÇUI  1 
R$ 2.440,09 

 

R$ 2.440,09 R$ 29.281,08 

14 MICRORREGIÃ O 14 
PÃULISTÃNÃ, SÃ O JOÃ O 
DO PIÃUI , SIMPLI CIO 
MENDES 

3 
R$ 2.440,09 

 

R$ 7.320,27 R$ 87.843,24 

15 MICRORREGIÃ O 15  CORRENTE 1 
R$ 2.440,09 

 

R$ 2.440,09 R$ 29.281,08 

16 MICRORREGIÃ O 16 OEIRÃS 1 
R$ 2.440,09 

 

R$ 2.440,09 R$ 29.281,08 

17 MICRORREGIÃ O 17 
ELESBÃ O VELOSO, 
VÃLENÇÃ 

2 
R$ 2.440,09 

 

R$ 4.880,18 R$ 58.562,16 

18 MICRORREGIÃ O 18 
SÃ O RÃIMUNDO 
NONÃTO 

1 
R$ 2.440,09 

 

R$ 2.440,09 R$ 29.281,08 

VALOR TOTAL DO LOTE I 
R$ 

2.301.780,00 

 

 TOTALIZAÇÃO DO LOTE I 

 

 QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

POSTOS 61 R$ 191.815,01 R$ 2.301.780,00 

DIÁRIAS 40 R$ 7.413,60 R$ 88.963,20 

 
VALOR TOTAL R$ 2.390.743,20 

 

 

LOTE II - RECEPCIONISTA, MOTORISTA, MOTOBOY, OFFICE BOY, TELEFONISTA, 

COPEIRA, GARÇON, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CARREGADOR DE 

VOLUMES, OPERADOR DE ÁUDIO E VÍDEO, BOMBEIRO HIDRÁULICO,  

ELETRICISTA.  



 
 

ITE
M 

MICRORREGI
Ã O 

CIDÃDE POSTO QUÃNT 
VÃLOR 

UNITÃ RIO 
VÃLOR 
MENSÃL 

VÃLOR TOTÃL 
MENSÃL 

VÃLOR TOTÃL 
ÃNUÃL 

1 
MICRORREGI

Ã O 1 
TERESINÃ 

RECEPCI
ONISTÃ 

15 2841,60 42.624,00 

MOTORIS
TÃ B 

20 2752,69 55053,80 

MOTORIS
TÃ D 

3 3147,16 9441,48 

MOTOBO
Y 

6 3221,47 19328,82 

OFFICE 
BOY 

10 2541,58 25415,80 

TELEFON
ISTÃ 

4 2563,82 10255,28 

COPEIRÃ 6 2541,58 15249,48 

GÃRÇON 2 2563,82 5127,64 

ÃUXILIÃR 
DE 
SERVIÇOS 
GERÃIS 

4 2542,09 10168,36 

CÃRREGÃ
DOR DE 
VOLUMES 

6 2547,74 
15286,44 

 

OPERÃDO
R DE 
Ã UDIO E 
VI DEO 

2 3436,06 6872,12 

BOMBEIR
O 
HIDRÃ ULI
CO 

2 2843,38 5686,76 

ELETRICI
STÃ 

2 3222,63 6445,26 

 

226.955,24 

 

2.723.462,88 

 

2 
MICRORREGI

Ã O 2 

ÃLTOS,  
DEMERVÃL 
LOBÃ O, JOSE  
DE FREITÃS, 
UNIÃ O, 

RECE
PCIO
NISTÃ 

4 2.728,69 10.914,76 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2.636,32 2.636,32 

MOTO
BOY 

4 3.098,66 12.394,64 

 

25.945,72 311.348,64 



 

3 
MICRORREGI

Ã O 3 
PÃRNÃI BÃ 

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2.841,60 2.841,60 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2.752,69 2.752,69 

MOTO
BOY 

1 3.221,47 3.221,47 

 

8.815,76 105.789,12 

4 
MICRORREGI

Ã O 4 
PIRIPIRI 

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2.728,69 2.728,69 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2.636,32 2.636,32 

 

5365,01 64.380,12 

5 
MICRORREGI

Ã O 5 

BURITI DOS 
LOPES, 
COCÃL, LUIS 
CORREIÃ , 
PIRÃCURUCÃ
. 

RECE
PCIO
NISTÃ 

4 2.728,69 10.914,76 

MOTO
BOY 

4 3.098,66 12.394,64 

 

23309,4 279.712,80 

6 
MICRORREGI

Ã O 6 

ÃLTO LONGÃ , 
CÃMPO 
MÃIOR, 
CÃSTELO DO 
PIÃUI ,  
PEDRO II 

RECE
PCIO
NISTÃ 

4 2.728,69 10.914,76 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2.636,32 2.636,32 

MOTO
BOY 

4 3.098,66 12.394,64 

 

25.945,72 311.348,64 

7 
MICRORREGI

Ã O 7 

BÃRRÃS, 
BÃTÃLHÃ, 
ESPERÃNTIN
Ã,  
LUZILÃ NDIÃ, 
MIGUEL 
ÃLVES, 
PORTO 

RECE
PCIO
NISTÃ 

6 2728,69 16.372,14 

MOTO
BOY 

6 3098,66 18.591,96 

 

34.964,10 419.569,20 

8 
MICRORREGI

Ã O 8 
 

PICOS 

RECE
PCIO
NISTÃ 

2 2841,60 

5.683,2 

 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2752,69 2.752,69 

 

8.435,89 101.230,68 

9 
MICRORREGI

Ã O 9 
FLORIÃNO 

RECE
PCIO
NISTÃ 

2 2841,60 5.683,2 

MOTO
RISTÃ 

1 2752,69 2752,69 

8435,89 101.230,68 



 

B 
 

10 
MICRORREGI

Ã O 10 
GUÃDÃLUPE, 
ITÃUEIRÃ 

RECE
PCIO
NISTÃ 

2 2728,69 5.457,38 

MOTO
BOY 

2 3098,66 6.197,32 

 

11654,7 
139.856,40 

 

11 
MICRORREGI

Ã O 11 

Ã GUÃ 
BRÃNCÃ, 
ÃMÃRÃNTE, 
BÃRRO 
DURO, 
REGENERÃÇ
Ã O, SÃ O 
PEDRO DO 
PIÃUI  

RECE
PCIO
NISTÃ 

5 2728,69 13.643,45 

MOTO
BOY 

5 3098,66 15.493,30 

 

29.136,75 
349.641 

 

12 
MICRORREGI

Ã O 12 
BOM JESUS 

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2728,69 2728,69 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2636,32 2636,32 

MOTO
BOY 

1 3098,66 3098,66 

 

8463,67 

 

101.564,04 

 

13 
MICRORREGI

Ã O 13 
 URUÇUI  

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2728,69 2728,69 

MOTO
BOY 

1 3098,66 3098,66 

 

5827,35 

 

69.928,20 

14 
MICRORREGI

Ã O 14 

PÃULISTÃNÃ, 
SÃ O JOÃ O DO 
PIÃUI , 
SIMPLI CIO 
MENDES 

RECE
PCIO
NISTÃ 

3 2.728,69 8.186,07 

MOTO
BOY 

3 3.098,66 9.295,98 

 

17482,05 

 

209.784,6 

15 
MICRORREGI

Ã O 15 
 CORRENTE 

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2.728,69 2728,69 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2636,32 2636,32 

MOTO
BOY 

1 3098,66 3098,66 

 

8463,67 

 

101.564,04 

 

16 
MICRORREGI

Ã O 16 
OEIRÃS 

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2728,69 2728,69 
5365,01 

 

64.380,12 

 



 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2636,32 2636,32 

 

17 
MICRORREGI

Ã O 17 

ELESBÃ O 
VELOSO, 
VÃLENÇÃ 

RECE
PCIO
NISTÃ 

2 2728,69 5457,38 

MOTO
BOY 

2 3098,66 6197,32 

 

11654,7 

 

139.856,40 

 

18 
MICRORREGI

Ã O 18 

SÃ O 
RÃIMUNDO 
NONÃTO 

RECE
PCIO
NISTÃ 

1 2728,69 2728,69 

MOTO
RISTÃ 
B 

1 2636,32 2636,32 

MOTO
BOY 

1 3098,66 3098,66 

 

8463,67 

 

101.564,04 

 

VALOR TOTAL R$ 474.684,3 R$5.696.211,60 

 

 TOTALIZAÇÃO DO LOTE II 

 QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

POSTOS 168 R$ 474.684,30 R$5.696.211,60 

DIÁRIAS 40 R$ 7.413,60 R$ 88.963,20 

 
VALOR TOTAL 5.785.174,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 PASSA-SE A LER: 

 

LOTE I 

 

MICRORREGIÃO CIDADE POSTO QTD VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 TERESINA RECEPCIONISTA 15 3.225,78 257.301,48 3.087.617,76 
MOTORISTA B 20 3.123,64 
MOTORISTA D 3 3.576,76 
MOTOBOY 6 3.658,74 
OFFICE BOY 10 2.869,36 
TELEFONISTA 4 2.900,67 
COPEIRA 6 2.869,36 
GARÇON 2 2.900,67 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

4 2.881,70 

CARREGADOR 
DE VOLUMES 

6 2.888,32 

OPERADOR DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

2 3.908,68 

BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

2 3.227,57 

ELETRICISTA 2 3.658,13 
2 ALTOS, 

DEMERVAL 
LOBÃO, JOSÉ 
DE FREITAS E 
UNIÃO 

RECEPCIONISTA 4 3.112,32 29.597,26 355.167,12 

MOTORISTA B 1 3.006,70 

MOTOBOY 4 3.535,32 

3 PARNAÍBA RECEPCIONISTA 1 3.225,78 10.008,16 120.097,92 
MOTORISTA B 1 3.123,64 
MOTOBOY 1 3.658,74 

4 PIRIPIRI RECEPCIONISTA 1 3.112,32 6.119,02 73.428,24 
MOTORISTA B 1 3.006,70 

5 BURITI DOS 
LOPES, COCAL, 
LUIS CORREIA, 
PIRACURUCA 

RECEPCIONISTA 4 3.112,32 26.590,56 319.086,72 

MOTOBOY 4 3.535,32 

6 ALTO LONGÁ, 
CAMPO MAIOR, 
CASTELO DO 
PIAUÍ, PEDRO 
II 

RECEPCIONISTA 4 3.112,32 29.597,26 355.167,12 

MOTORISTA B 1 3.006,70 

MOTOBOY 4 3.535,32 

7 BARRAS, 
BATALHA, 
ESPERANTINA, 
LUZILÂNDIA, 
MIGUEL ALVES 
E PORTO 

RECEPCIONISTA 6 3.112,32 39.885,84 
 

478.630,08 

MOTOBOY 6 3.535,32 

8 PICOS RECEPCIONISTA 2 3.225,78 9.575,20 114.902,40 



 
MOTORISTA B 1 3.123,64 

9 FLORIANO RECEPCIONISTA 2 3.225,78 9.575,20 114.902,40 
MOTORISTA B 1 3.123,64 

10 GUADALUPE, 
ITAUEIRA 

RECEPCIONISTA  2 3.112,32 13.295,28 159.543,36 
MOTOBOY 2 3.535,32 

11 ÁGUA BRANCA, 
AMARANTE, 
BARRO DURO, 
REGENRAÇÃO, 
SÃO PEDRO DO 
PIAUÍ 

RECEPCIONISTA 5 3.112,32 33.238,20 398.858,40 

MOTOBOY 5 3.535,32 

12 BOM JESUS RECEPCIONISTA 1 3.112,32 9.654,34 115.852,08 
MOTORISTA B 1 3.006,70 
MOTOBOY 1 3.535,32 

13 URUÇUÍ  RECEPCIONISTA 1 3.112,32 6.647,64 79.771,68 
MOTOBOY 1 3.535,32 

14 PAULISTANA, 
SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ, 
SIMPLÍCIO 
MENDES 

RECEPCIONISTA 3 3.112,32 19.942,92 239.315,04 

MOTOBOY 3 3.535,32 

15 CORRENTE RECEPCIONISTA 1 3.112,32 9.654,34 
 

115.852,08 
MOTORISTA B 1 3.006,70 
MOTOBOY 1 3.535,32 

16 OEIRAS RECEPCIONISTA 1 3.112,32 6.119,02 
 

73.428,24 
MOTORISTA B 1 3.006,70 

17 ELESBÃO 
VELOSO, 
VALENÇA 

RECEPCIONISTA 2 3.112,32 13.295,28 159.543,36 

MOTOBOY 2 3.535,32 

18 SÃO 
RAIMUNDO 
NONATO 

RECEPCIONISTA 1 3.112,32 9.654,34 115.852,08 
MOTORISTA B 1 3.006,70 
MOTOBOY 1 3.535,32 

VALOT TOTAL DO LOTE II 539.751,34 6.477.016,08 

 

 TOTALIZAÇÃO DO LOTE I 
 

 QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

POSTOS 168 R$ 539.751,34 R$ 6.477.016,08 

DIÁRIAS 40 R$ 7.413,60 R$ 88.963,20 

VALOR TOTAL R$ 6.565.979,28 

 

 

 

 

 



 
LOTE II 

 

MICRORREGIÃO CIDADE QTD VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

 1 TERESINA 18 2.900,67 52.212,06 626.544,72 

2 
ÃLTOS, DEMERVÃL LOBÃ O, 
JOSE  DE FREITÃS,  UNIÃ O 

4 2.782,34 11.129,36 133.552,32 

3 PARNAÍBA 2 2.900,67 5.801,34 69.616,08 

4 PIRIPIRI 2 2.782,34 5.564,68 66.776,16 

5 
BURITI DOS LOPES, 
COCÃL, LUIS CORREIÃ, 
PIRÃCURUCÃ. 

4 2.782,34 11.129,36 133.552,32 

6 
ÃLTO LONGÃ , CÃMPO 
MÃIOR, CÃSTELO DO 
PIÃUI ,  PEDRO II 

4 2.782,34 11.129,36 133.552,32 

7 

BÃRRÃS, BÃTÃLHÃ, 
ESPERÃNTINÃ,  
LUZILÃ NDIÃ, MIGUEL 
ÃLVES, PORTO 

6 2.782,34 16.694,04 200.328,48 

8 PICOS 2 2.900,67 5.801,34 69.616,08 

9 FLORIANO 2 2.900,67 5.801,34 69.616,08 

10 GUÃDÃLUPE, ITÃUEIRÃ 2 2.782,34 5.564,68 66.776,16 

11 

Ã GUÃ BRÃNCÃ, 
ÃMÃRÃNTE, BÃRRO 
DURO, REGENERÃÇÃ O, 
SÃ O PEDRO DO PIÃUI  

4 2.782,34 11.129,36 133.552,32 

12 BOM JESUS 2 2.782,34 5.564,68 66.776,16 

13  URUÇUI  1 2.782,34 2.782,34 33.388,08 

14 
PÃULISTÃNÃ, SÃ O JOÃ O DO 
PIÃUI , SIMPLI CIO MENDES 

3 2.782,34 8.347,02 100.164,24 

15  CORRENTE 1 2.782,34 2.782,34 33.388,08 

16 OEIRÃS 1 2.782,34 2.782,34 33.388,08 

17 
ELESBÃ O VELOSO, 
VÃLENÇÃ 

2 2.782,34 5.564,68 66.776,16 

18 SÃ O RÃIMUNDO NONÃTO 1 2.782,34 2.782,34 33.388,08 



 

VALOR DO LOTE I 172.562,66 2.070.751,92 

 

 TOTALIZAÇÃO DO LOTE II 
 

 QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

POSTOS 61 R$ 172.562,66 R$ 2.070.751,92 

DIÁRIAS 40 R$ 7.413,60 R$ 88.963,20 

VALOR TOTAL R$ 2.159.715,12 

 

 

Cleyton Soares da Costa e Silva  
Pregoeiro do MPPI 


